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LIDO  
APROUADO POR UNA 

PRESIDENTE 

ADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  (PRE)  N° 36/2023 

AUTORIA: NATHALIA SILVEIRA BRAGA 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ 
MACABUEN SE A SRA. AURIZELIA 
SILVEIRA RAMOS BRAGA. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadã Macabuense a Senhora Aurizelia Silveira Ramos 
Braga, natural de Afonso Cláudio/ES e moradora de Conceição de Macabu/RJ há 28 anos, 
onde prestou relevantes serviços à comunidade como Técnica de Enfermagem.  

Art,  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 25 de julho 2023. 

NATHÁLIA SILVEIRA BRAGA 
Vereadora e Presidente 
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 	DATA DE NASCIMENTO:  
, 	• 	... 	• „ 
16 01/1964 

O Masculino 
O Feminino 
O Outros Prefiro não informar 

.NOME COMPLETO:   

urizelia Silveira Ramos Braga   

(22)992075373 

ESTADO CIVIL: 

O Solteiro(a) 
O Casado(a) ou em União Estáve 
O Viuvo(a) 

Nome do cônjuge caso casado(o) ou em União 
Estável: 

José Alencar Braga Ramos 

ESCOLARIDADE: 

	0 Ensino fundamental incompleto 
O Ensino fundarppROI completo 
O Ensino médio incompleto 
O Ensino 'médio completo 
O Ensino superior incompleto 
O Ensino superior completo 
O Com pós-graduação 	 

POSSUI FILHOS: 
Nathalia Silveira Braga 

O Não 
O Sim* 	 Jardel Silveira Braga 

*Caso possua filhos, informe os nomes 
	 completos no espaço ao lado 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

DADOS PESSOAIS 

 

ONDE NASCEU: 

     

HA QUANTO TEMPO RESIDE EM 

       

                   

      

CONCEIÇÃO DE IVIAGABU: 

     

O Conceição de IVIacabu 
O Outro: em afanso citiudio criada 
fazenda guandu no espirito santo 

                

                

                

   

28 anos 	 

           

 

na 

            

             

                

                

                

                

         

11111itpailissisoi!ov. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

CONTE UM POUCO SOBRE SUA TRAJETÓRIA DE 

PARA O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE IVIACABU: 	 

VIDA E CONTRIBUIÇÃO 

Nascida em 16 de janeiro de 1964 em Afonso Cláudio , Criada na fazenda Guandu no Espirito 
santo com seus 5 irmãos, filha de Marcilia Inácio e José Silveira ramos. Aos 27 anos casou-se 
com o macabuense josé Alencar Braga Ramos e logo veio morar na cidade, mãe de dois filhos, 
técnica de enfermagem trabalhou coma agente de saúde no municipio por 10 anos, 2 anos no 
posto de saúde da Vila Nova. 
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CMCIV1 
Secretaria 

Process,n° 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	Rubrica 	Fis 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUST1CA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A proposição dos autos foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do 

disposto pelo titulo II, capitulo  III,  seções Til e IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conceição de Macabu. 

Constata-se que a matéria analisada está amparada na Constituição Federal e respaldada 

pela Lei Orgânica Municipal, bem como atende aos ditames regimentais, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente A. APROVAÇÃO do 

projeto dos autos. 

o nosso parecer. 

Lucas Madureira Pereira 
Rel' or 

Jorge Lui 414
de  're  dente  

(Dhal) 

s  (47  Carlo 	o aula Barbosa (Guta) 
Membro 

sti Mara MLf:7p7ii 	OtÇQ d 	C a t)U 

9 Praçie Dr. Jose Bonifacio Tassara, 113. Centro -- Cont.eição de Mataboal - CEP: 28740-000 
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PROTOCOLO GERA!, 
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Em:  

Ass: 

.TAres Munic;paicc Conceio de Macabu 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

‘,2? 
Fls  

AO EDITOR CHEFE DO DIÁRIO OFICIAL 
SR. EMANOEL DE OLIVEIRA BARCELOS 
OFÍCIO  GP  N' 276/2023 

otoa t A  

Assunto: Encaminhamento 

 

Conceição de Macabu/RJ, 15 de agosto de 2023. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a 

Vossa Senhoria, as Resoluções Legislativas n. 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 de 

2023, aprovadas na Reunião Ordinária do dia 14/08/2023. 

Ressalta-se que os arquivos para publicação serão encaminhados via  e-mail.  

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Natluilia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 

Prefeitura 
 Municipal de Con-77:777 
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Rubrics   i.t 	As  SL ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 36/2023 
Autoria: Nathdlia Silveira Braga 

Concede Titulo de Cidadã Macabuense a 
Sra. Aurizelia Silveira Ramos Braga. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu promulgo a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadã Macabuense a Sra. Aurizelia Silveira Ramos 
Braga, natural de Afonso Cláudio/ES e moradora de Conceição de Macabu/RJ há 28 anos, 
onde prestou relevantes serviços à comunidade como Técnica de Enfermagem.  

Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 15 de agosto 2023. 

CaV 
Nathália Silveira Braga 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023-2024 

Câmara Municipal de Conceição de Macabu 
Praça  Dr. Iasi,  Bonifacio Tassara, 113, Centro -  Conceição  de Macabu/Ri - CEP: 28740-000 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE  MAC ABU  

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 33/2023 
Autoria: Marco Aurélio Silva Bueno  (Tice))  

Concede Titulo de Honra ao Mérito ao Sr. José de Pinho Corrêa Júnior. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATINA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Honra ao Mérito ao Senhor José de Pinho 
Corrêa Júnior, pelos relevantes serviços prestados 6, comunidade como pro-
prietário da JR Assessoria Esportiva e do JR  Studio  Treinamento Funcional, 
empreendimentos que geram dezenas de empregos no município.  
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ 15 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°34 /2023 
Autoria: Nathiilia Silveira Braga 

Concede Diploma Cidadã-Centenária á Senhora Dorvalina de Araújo Perei-
ra. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Diploma Cidadã-Centenária à Senhora Dorvalina 
de Araújo Pereira, nascida em Conceição de Macabu/RJ em 05/08/1923, pelo 
acúmulo de experiências, sabedorias e conhecimentos que muito orgulha a 
todos os macabuenses.  
Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 15 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 35/2023 
Autoria: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta) 

Concede Moção de Aplausos ao Sr. Claudio Marcio Daumas Berto. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedidu Movau de Aplausos ao Sr. Claudio Marcio Daumas 
Berto, pelos relevantes serviços prestados ao município de conceição de 
Macabu, enquanto Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Limpeza 
Pública.  
Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ. 15 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N" 36, 2023 
Autoria: Nathdlia Silveira Braga 

Concede Titulo de Cidadã Macabuense a Sra. Aurizelia Silveira Ramos Braga. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATWA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Cidadã Macabuense a Sra. Aurizelia Silveira 
Ramos Braga, natural de Afonso Cláudio/ES e moradora de Conceição de 
Macabu/RJ há 28 anos, onde prestou relevantes serviços à comunidade como 
Técnica de Enfermagem.  
Art.  2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 15 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 
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